
Câmara de Jundiaí aprovou 165 projetos neste ano, sendo que 26 foram vetados pelo prefeito e 12 tiveram os vetos derrubados

Executivo veta 15,7% dos projetos
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GESTOR Fernando de Souza diz que não há disputas entre a Câmara e o Executivo PROCURADOR Fábio Nadai esclareceu critérios de avaliação dos projetos na Câmara
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N esta terça-feira (10), a 
Câmara Municipal 
de Jundiaí vai anali

sar um veto total do prefei
to Luiz Fernando Machado 
(PSDB) ao projeto de lei 
12.253, que institui a campa
nha “O transporte é públi
co, o corpo da mulher não!”. 
Este não foi o primeiro veto 
que o chefe do Executivo im
pôs a um projeto de lei do 
Legislativo, mas sim o 262 
de um total de 165 propos
tas aprovadas até o momen
to. Portanto, foram vetadas 
de 15,7% das proposituras.

No projeto que será ana
lisado pelos vereadores na 
terça-feira, o departamento 
jurídico da Prefeitura de 
Jundiaí alegou que o PL dos 
vereadores Gustavo Marti- 
nelli (PSDB) e Edicarlos Viei
ra (PSD) é ilegal e inconstitu
cional. Porém, o Legislativo 
ainda tem condições de der
rubar o veto do prefeito e 
sancionar o projeto, como 
já  aconteceu 12 vezes nesta 
Legislatura (46%).

Do lado do Executivo, a 
situação de derrubar o veto

do prefeito é incômoda, 
pois conforme explica o ges
tor da Unidade de Negócios 
Jurídicos e Cidadania, Fer
nando de Souza, pode resul
tar em uma Ação Direta de 
I n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e  
(Adin), podendo até acarre
tar encargo financeiro ao 
município.

O gestor alega que são 
entendimentos subjetivos 
entre os dois departamen

tos jurídicos e que não há 
disputa na compreensão 
das matérias entre os dois 
órgãos. “Se demos o nosso 
parecer inconstitucional e 
ilegal e a Câmara derruba, 
entramos na Justiça para 
provar nosso entendimento 
jurídico, esta é a nossa obri
gação”, explica.

Souza já  atuou como di
retor de assuntos parlamen
tares na gestão do ex-prefei-

to Miguel Haddad (PSDB), 
entre 2009 e 2012, e destaca 
que o número de projetos in
constitucionais e ilegais en
viados por esta Legislatura 
está abaixo da média das an
teriores. “Analisamos a com
petência territorial da pro
posta e se é incumbência do 
município, Estado ou União 
legislar sobre o assunto. 
Também vemos o vício de 
iniciativa, se é responsabili-

dade do Legislativo ou Exe
cutivo”, explica. Sobre o po
lêm ico program a Escola 
Sem Partido, aprovado na 
sessão do dia 26, através da 
lei 12.347, Souza informa 
que ele está em análise.

Legislativo
O procurador-geral da 

Câmara, Fábio Nadai, expli
ca que o departamento jurí
dico da Casa possui a incum-

gem juríd ica do projetoj 
sem entrar no mérito sfe;'3| 
bom ou ruim. Um exempfq 
é o projeto de lei do verêa1 
dor Cícero da Saúde (PROS)Í 
que recebeu parecer favorá
vel por não acarretar ônus 
aos cofres públicos, porém 
foi criticado pelo Conselho 
Regional de Farmácia (CRF). 
“Este projeto é legal do pon
to jurídico porque não traz 
ônus ao município. Não ana
lisamos seu mérito”, diz.

Ele lembra que o vereai 
dor também tem à disposi
ção as indicações, moções e 
requerimentos para reivin
dicar melhorias à popula
ção. “Muitas vezes é de co
nhecimento do parlamen
tar que o projeto é ilegal, 
mas ele insiste em levar 
adiante para iniciar um der 
bate público sobre o tema e 
mostrar a seu eleitor que 
tentou”, diz Nadai. “Procura
mos manter um bom alinha
mento técnico para evitar 
antagonismo entre Câmara 
e prefeitura. Historicamen
te, a Casa de Leis está alinha
da com o prefeito, com o 
apoio de sua maioria. Faz 
parte da democracia”.
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